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Subdireção Geral

Processo Administrativo Virtual nº ___/____.
Assunto: Prorrogação do [Contrato/ARP]  n° ___/___. 

DESPACHO
Trata-se de processo administrativo instaurado pela gestora do [Contrato/ARP]  n° ___/202__ – firmado com a [Contratada/Fornecedora] _________________________ cujo objeto consiste no ___________________ destinado ao ______________________ –, com a finalidade de proceder à prorrogação da vigência do referido pacto, que se encerra no dia ____/___/____, autorizada pela Cláusula ______-________ do referido instrumento. 

O processo foi aberto no dia ____/___/202__, e nota-se, a princípio, que dentre a data de sua abertura até o prazo final da validade do contrato, passaram-se ______(______) dias, [obedecendo/deixando de obedecer] o   art. 37, XXXV, a) do Ato Normativo nº 20, de 29 de março de 2023 
. 

Ademais, o processo veio acompanhado da seguinte documentação obrigatória: 
1) Cópias do [Contrato ou ARP]  nº ___/202__ [D. _____];
2) Portaria de Designação de Gestores e Fiscais [D._____];
3) [Publicação do Contrato no DJE / Extrato da Publicação da ARP no PNCP] [D._______];
4) Requerimento inaugural do Gestor (a) [D._______];   
5) Manifestação da [Contratada/Fornecedora] acerca da renovação [D.______];
6) Manifestação do fiscal do [Contrato/ARP], nos termos do art. 37, XXXV, a) do Ato Normativo nº 20, de

 29 de março de 2023 
, que motivou o pleito de prorrogação realizada no dia ____/____/____; [D.______]
7) Termo de Pedido de Compra de nº ____/_____ [D.______]; 
8) [ Ausência de ] Previsão da prorrogação do (a) [Contrato/ARP] no PAC202____ no item ______;
[9) Planilha indicativa do uso estimado da ARP para o interstício inicial dos 12 (doze) meses de sua vigência, contados da publicação no PNCP [D._____].
A depender do caso concreto, utilizar um dos seguintes modelos: 
Desse modo, retornem-se os autos [ao/à] gestor[a] do [Contrato/ARP] a fim de diligenciar no sentido de sanar a pendência contida nos [item/ itens]: ___, ___ e ____, consistente na [ausência/complementação] de ____________________________________________________. 

A Subdireção Geral considerará a data do retorno do processo com todas as pendências saneadas para fins de cômputo do prazo de antecedência descrito no Ato Normativo nº 20, de 29 de março de 2023. 

Complementarmente à devolução dos autos em diligência ao(à) Gestor(a), cabe relembrá-lo(a), apenas para fins educativos, da incidência do art. 37, XXXVI do Ato Normativo nº 20, de 29 de março de 2023
, destacando a necessidade de atender ao prazo de abertura do procedimento administrativo que objetive a prorrogação do (a) [Contrato/ARP], sob pena de responsabilização pelo exercício irregular de suas atribuições. 

Voltando.
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[OU] 
Desta feita, uma vez elaborada a minuta do____° Termo Aditivo ao instrumento em tela e considerando o item ______ da Cláusula _____ - ________________do[a] referido [a] [Contrato/ARP], que versa quanto à necessidade de comprovação do preço vantajoso, vão os autos ao DCA, seguindo à Diretoria de Contabilidade e Finanças -  DICONF, para [informação/reserva] orçamentária; empós, à DIACI, para análise técnica e à Procuradoria Administrativa, para controle jurídico. Por fim, ao JAP para decisão superior.
                                                                     Flowline
            

      SUBDIREÇÃO GERAL                   DICONF                 DIACI               PROCURADORIA                JAP
Maceió, ______ de _____________ de 202___.

_______________________________
Subdiretor Geral 




�	 Art. 37. São competências do Gestor do Contrato: 


XXXV - informar à unidade requisitante, com no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias de antecedência, sobre o final da vigência das contratações para que se manifestem sobre sua renovação ou tomem providências quanto a formalizar nova intenção de contratação;


a) havendo manifestação favorável à renovação da contratação, autuar processo administrativo, anexando as certidões de regularidade fiscal com essa finalidade com no mínimo 120 (cento e vinte) dias de antecedência do final da vigência para que ocorra seu processamento dentro da janela a qual esteja prevista. 
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b) havendo manifestação contrária à renovação, informar à Subdireção Geral com no mínimo 120 dias de antecedência do término da vigência o contrato, informando o número de processo aberto objetivando a nova prorrogação. 


� XXXVI – em caso de descumprimento dos prazos apresentados no inciso XXXV, a Subdireção Geral notificará o gestor até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as devidas informações, sob pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, com base em Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei nº 5.247/91, Regime Jurídico Único dos Servidores Civis do Estado de Alagoas. 
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